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CERT!DÃO

Venho, em resposta à solicitação do Excelentíssimo Vereador Presidente

da Comissão de Justiça e Redaçâo desta Casa Legislativa, Eliomar Raimundo da

Silva, informar que, conforme buscas nos arquivos desta Casa Legislativa, não há

projeto de lei que dá nome ao Estádio Municipal de futebol de Água Nova.

O referido é verdade. Dou fé.

Água Nova/RN, 20 de setembÍo de 2021.

ANTONIA ADERLÂMA ALVES MANIÇOBA
Secretária Administratúa
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MEMORANDO n. 006/202 I-CMAN

Água Nova, 30 de agosto de 2021

Ao Excelentíssimo Vereador
Elimar Raimundo da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Justiça e Redação

Assunto: Encaminha Projetos de Lei oriundos do Poder Executivo

Seúor Presidente de Comissão,

Veúo, de ordem do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipat de Água Nova,

encamiúar (anexo) os Projetos de Lei n. 007 n021 e t. 012n021, ambos oriundos do Poder

Executivo Municipal, para apreciação dessa respeiüível Comissão Permanente de Justiça e Redação.

Respeitosamente,

i$nb))-Lü tht rliiA" l!,n, ,'iíc, *r,o6r,
AI\TTOI\IIA ADERLAIYIA ALVES MAI\IIÇOBA

Secretríria Administrativa
Portaria n. 002/2A21
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Tl-õ: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ffi ruururcípro or Áe ua ruova - eREFETTURA

l§s10,, 08.3s7.626looo1-61

Rua José Bezerra,90, Centro,
CEP: 59.995-000 - Água Nova, RN.

TeleÍone: (84) 3359 0008
E-mail: aguanovaprefeitura@gmail.com

Projeto de Lei n". 01212021

Água Nova,/RN, 26/081202l.

"CRIA E DELIMITA OS BAIRROS ALTO
DA coNCErÇÃo, coNJUNTo vIDA
NOVA, ÁGUA NOVA I, nOU-SnRÁ B
ALTE,RA A DELIMITAÇÃo »o BAIRRo
CF],NTRO."

Francisco Ronaldo de Souz4 Prefeito Constitucional do Município de

Água Nova,{RN, no uso de suas atribuições legais, encamiúa o presente Projeto de Lei
para que seja discutido e votado pela Câmara Municipal:

Art. I.' Fica criado os Bairros Alto da Conceição, Conjunto Vida
Nova, Água Nova I e Bom-Será, resultado da subdivisão do Bairro Centro, delimitado e

descrito na forma do Anexo. I desta Lei.

AÍ, 2'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GÀBINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ÁGUA
NOVA, Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 dias do mês de agosto de 2021.

DE SOUZA



.*-

";LtÚ
i

D l.:.'- t r :
" t*:i''
{.' ';t]

*"

,,

à

g
§
I

r

tra

q-'



yrt"ror.

t,
tD

,ho,,bst_

'r

ol(ffi.x'

r4?&!


